
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 14 de junho de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial do Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — Stichting Brein/Ziggo BV, XS4ALL 

Internet BV

(Processo C-610/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Propriedade intelectual e industrial — Diretiva 2001/29/CE — Harmonização de 
certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos — Artigo 3.o, n.o 1 — Comunicação ao público — 

Conceito — Plataforma de partilha em linha — Partilha de ficheiros protegidos, sem autorização do 
titular»

(2017/C 277/09)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Hoge Raad der Nederlanden

Partes no processo principal

Recorrente: Stichting Brein

Outras partes: Ziggo BV, XS4ALL Internet BV

Dispositivo

O conceito de «comunicação ao público», na aceção do artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da 
informação, deve ser interpretado no sentido de que abrange, em circunstâncias como as que estão em causa no processo principal, a 
colocação à disposição e a gestão, na Internet, de uma plataforma de partilha que, através da indexação de metainformação relativa a 
obras protegidas e da disponibilização de um motor de busca, permite aos utilizadores dessa plataforma localizar essas obras e partilhá-
-las no âmbito de uma rede descentralizada (peer-to-peer). 

(1) JO C 48, de 8.2.2016.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 21 de junho de 2017 (pedido de decisão 
prejudicial da Cour de cassation — França) — N. W, L. W, C. W/Sanofi Pasteur MSD SNC, Caisse 

primaire d'assurance maladie des Hauts-de-Seine, Carpimko

(Processo C-621/15) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 85/374/CEE — Responsabilidade decorrente de produtos defeituosos — 
Artigo 4.o — Laboratórios farmacêuticos — Vacina contra a hepatite B — Esclerose múltipla — Provas do 
defeito da vacina e do nexo causal entre o defeito e o dano sofrido — Ónus da prova — Meios de prova — 
Inexistência de consenso científico — Indícios graves, precisos e concordantes deixados à apreciação do juiz 

que conhece do mérito — Admissibilidade — Requisitos»

(2017/C 277/10)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

Partes no processo principal

Recorrentes: N. W, L. W, C. W

Recorridas: Sanofi Pasteur MSD SNC, Caisse primaire d'assurance maladie des Hauts-de-Seine, Carpimko

C 277/8 PT Jornal Oficial da União Europeia 21.8.2017


